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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

PROJETO DELB 131/1999 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
A&SJUUIA EXPEDIENTE Ll 

E m 0 5 / l l KeTpor : 

ÍISLATIVO 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO SENHOR PIRES 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA 

Art 1° - É considerada de UTILIDADE PÚBLICA a Fundação Senhor Pires, 
sediada na Rua Cel Senhor Pires, 244 - Independência 

Art. 2o - A entidade é uma sociedade civil, sem fíns lucrativos, que tem como 
objetivo de implantar, promover, difundir e incrementar a educação, saúde e 
cultura na comunidade 

Art 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ 

Aos de 199 

J 
DEPUTADO MANOÈL VERAS 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceara 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



ASSEMBLHA 
IÍGÍSLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta tem por finalidade reconhecer como de 
utilidade pública a Fundação Senhor Pires, entidade cml, sem fins lucrativos, 
com sede em Independência- Ce, tem por fínalidade proporcionar melhores 
condições de vida aos seus associados, lutando junto as autondades às 
autoridades competentes pela melhona da saúde, educação e cultura. 

A documentação exigida pela Lei N 0 12.554 de 27.12 95, encontra
se anexada a este projeto de lei, comprovando, assim, que a entidade está em 
condições de obter seu reconhecimento 

DEPUTADO MANOEL VERAS 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceara 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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I -M.ADO DO CKARA 
M I N I S I KUK) IHJBUCO 

PROMOTORIA DK INDEPENDÊNCIA 

ATESTADO 

Atesto, para os devidos íins, que do exame procedido nos 
documentos contábeis da FUNDAÇÃO SENHOR PIRES- FSP, com sede a Rua 
Cel Senhor Pires n 0 244, CGC MF N 0 02 323 864/0001-70, apresentou, junto a 
esta Promotona, a prestação de conta relativa ao exercício do ano de mil novecentos 
e noventa e oito (1 998), considerada Formalmente correta, que esta em pleno 
funcionamento, cumpnndo as suas finalidades estatutárias, sendo, atualmente, sua 
representação, na Diretona, constituída dos seguintes membros MARIA HOZANA 
PJRES DE SABÓYA ( Presidente), brasileira, solteira, professora aposentada, 
carteira de identidade n 0 108 333-SSP/DF e CPF N 0 091 139 67U34, residente e 
domiciliada nesta cidade à Rua Cel Senhor Pires N 0 236,- FRANCISCO 
EXPEDITO ALVES (Secretáno), brasileiro, casado, funcionáno publico federal 
aposentado, carteira de identidade N 0 91 484-SSP/CE e CPF N 0 005 804 143-53, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, N 0 237 

Atesto, outrossim, que a refenda entidade, consoante consta do seu 
Estatuto, nào remunera seus membros pelo exercício especificado de sua funções, 
nào distnbui lucros, vantagens ou bonificações a dingentes, associados ou 
mantenedores, sob nenhuma forma, destinado a totalidades das rendas apuradas ao 
atendimento gratuito de suas finalidades estatutánas 

E o parecer 

-tiidepejidcji _de março de I 999 

^ 

DR. JOSE ARTELHO SOARES GOJ 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

Josô Arteiro Soares Goiano 
Promoior de Justiça 
RG 3?4 PGJ CE 



PREFEITURA MUNI 
DE INDEPENDÊNCI 

(PM?) 

Lei Municipal n0 082/98 de 20 de abnl de 1.998 

Considera de Utilidade 
Pública a FUNDAÇÃO 
SENHOR PIRES-FSP, 
na forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA, ESTADO DO 
CEARA, no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Independência - Ce, Decretou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. I o - Fica considerado de Utilidade Pública a FUNDAÇÃO SENHOR 
PIRES - FSP, com sede na Praça da Matriz; s/n nesta cidade de Independência 

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrano. 

Paço da Prefeitura Municipal de Independência, Ceará, aos 20(vinte dias) 
do mês de abril do ano de 1.998 

fosé Valdi Coutinho 
Prefeito Municipal 

Rua do Cruzeiro, 244 - Independência - Ce - Cep.; 63640-000 - TeL: (088) 815 1377 



A TESTADO DE IDONEIDAD 

ATESTO, para os devidos fins, que cormeço o 
Sr. JOAQUIM AUGUSTO BEZERRA, brasileiro, casado, 
tabelião aposentado. Carteira de Identidade N 0 39.567 -
SSP/Ce., e CPF N 0 005.555.333-87, residente e domiciliado 
à Rua Coronel Senhor Pires, N 0 204, nesta cidade, e que 
referido cidadão é portador de conduta ilibada e idoneidade 
moral inabalada perante toda a comunidade 
independenciana, nada existindo que venha a desabonar sua 
índole. 

Atesto, outrossim, que o mesmo preside o 
Conselho Curador da FUNDAÇÃO SENHOR PIRES -
FSP, com sede à Rua Coronel Senhor Pires, N 0 244, inscrita 
no CGC - MF N 0 02.323.864/0001-70 nesta cidade. 

Independência, 04 de Outubro de 1999 

Dr. Ernâni Pires Paula Pessoa Júnior 
Juiz de Direito 



ATESTADO DE IDONEIDA 

ATESTO, para os devidos fíns, que conheço o 
Sr. JOIRO GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, 
advogado. Carteira de Identidade N 0 202 - OAB/DF., e 
CPF N 0 000.022.161 - 91, residente e domiciliado em 
Brasília - DF, no SMDB - Conj. 14 - casa 03 Lago Sul -
CEP - 71.680-140, e que o referido cidadão é portador de 
conduta ilibada e idoneidade moral inabalada perante toda a 
comunidade independenciana, nada existindo que venha a 
desabonar sua índole. 

Atesto, outrossim, que o mesmo é Vice-
presidente do Conselho Curador da FUNDAÇÃO 
SENHOR PIRES - FSP, com sede à Rua Coronel Senhor 
Pires, N 0 244, inscrita no CGC - MF N 0 02.323.864/0001-
70 nesta cidade. 

Independência, 04 de Outubro de 1999 

Dr. Emani Pires Paula Pessoa Júnior 
Juiz de Direito 



A TESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fms, que ronheço o 
Sr. JOSÉ GOMES SOARES, brasileiro, casado, advogado. 
Carteira de Identidade N 0 805.933 - SSP/Ce., e CPF N 0 

115.464.173-20, residente e domiciliado na Av. 7 de 
Setembro, N 0 706, nesta cidade, e que referido cidadão é 
portador de conduta ilibada e idoneidade moral inabalada 
perante toda a comunidade independenciana, nada existindo 
que venha a desabonar sua índole. 

Atesto, outrossim, que o mesmo é Secretário do 
Conselho Curador da FUNDAÇÃO SENHOR PIRES -
FSP, com sede à Rua Coronel Senhor Pires, N 0 244, inscrita 
no CGC - MF N 0 02.323.864/0001-70 nesta cidade. 

Independência, 04 de Outubro de 1999 

Dr. Emani Pires Paula Pessoa Júnior 
Juiz de Direito 



A TESTADO DE IDON EL 

ATESTO, para os devidos fms, que conheço a 
Sra. MARIA HOSANA PIRES DE SABOYA, brasileira, 
solteira, professora aposentada, Carteira de Identidade N 0 

108.333 - SSP/DF., e CPF N 0 091.139.671-34, residente e 
domiciliada à Rua Coronel Senhor Pires, N 0 236, nesta 
cidade, e que referida cidadã é portadora de conduta ilibada 
e idoneidade moral inabalada perante toda a comunidade 
independenciana, nada existindo que venha a desabonar sua 
índole. 

Atesto, outrossim, que a mesma é Presidente da 
Diretoria da FUNDAÇÃO SENHOR PIRES - FSP, com 
sede à Rua Coronel Senhor Pires, N 0 244, inscrita no CGC -
MF N 0 02.323.864/0001-70 nesta cidade. 

Independência, 04 de Outubro de 1999 

Dr. Ernâni Pires Paula Pessoa Júnior 
Juiz de Direito 



A TESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, paia os devidos fins, que conheço o 
Sr. FRANCISCO EXPEDITO ALVES, brasileiro, casado, 
funcionário público federal aposentado. Carteira de 
Identidade N 0 91.484 SSP/Ce., e CPF N 0 005.804.143-53, 
residente e domiciliado à Rua Santos Dumont, N 0 237, nesta 
cidade, e que referido cidadão é portador de conduta ilibada 
e idoneidade moral inabalada perante toda a comunidade 
independenciana, nada existindo que venha a desabonar sua 
índole. 

Atesto, outrossim, que o mesmo é Secretário da 
diretoria da FUNDAÇÃO SENHOR PIRES - FSP, com 
sede à Rua Coronel Senhor Pires, N 0 244, inscrita no CGC -
MF N 0 02.323.864/0001-70 nesta cidade. 

Independência, 04 de Outubro de 1999 

Dr. Emani Pires Paula Pessoa Júnior 
Juiz de Direito 



A TESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o 
Sr. ELÍCIO GONÇALVES DA SILVA FILHO, brasileiro, 
casado, funcionário estadual. Carteira de Identidade N 0 

825.802-84 - SSP/Ce., e CPF N 0 069.629.803-10, residente 
e domiciliado à Rua Presidente Vargas, N 0 354, nesta 
cidade, e que referido cidadão é portador de conduta ilibada 
e idoneidade moral inabalada perante toda a comunidade 
independenciana, nada existindo que venha a desabonar sua 
índole. 

Atesto, outrossim, que o mesmo é presidente do 
Conselho Fiscal da FUNDAÇÃO SENHOR PIRES - FSP, 
com sede à Rua Coronel Senhor Pires, N 0 244, inscrita no 
CGC - MF N 0 02.323.864/0001-70 nesta cidade. 

Independência, 04 de Outubro de 1999 

r W t 
Dr. Emani Pires Paúla Pessoa Júnior 

Juiz de Direito 

-TSS 



A TESTADO DE IDONEIDADE 

ATESTO, para os devidos fms, que conheço a 
Sra. CREUSA AMÉRICO DE MELO, brasileira, solteira, 
aposentada. Carteira de Identidade N 0 262.432 - SSP/Ce., 
e CPF N 0 024.694.723-34, residente e domiciliada à Rua 
Coronel Luiz Miguel, N 0 726, nesta cidade, e que referida 
cidadã é portadora de conduta ilibada e idoneidade moral 
inabalada perante toda a comunidade independenciana, nada 
existindo que venha a desabonar sua índole. 

Atesto, outrossim, que a mesma é vice-
presidente do Conselho Fiscal da FUNDAÇÃO SENHOR 
PIRES - FSP, com sede à Rua Coronel Senhor Pires, N 0 

244, inscrita no CGC - MF N 0 02.323.864/0001-70 nesta 
cidade. 

Independência, 04 de Outubro de 1999 

Dr. Ernâni PiresTaula Pessoa Júnior 
Juiz de Direito 



A TESTADO DE IDONEIDADE s 

ATESTO, para os devidos fins, que conheço o 
Sr. GONÇALO AMÉRICO SABÓIA, brasileiro, casado, 
agricultor. Carteira de Identidade N 0 767.916 - SSP/Ce., e 
CPF N 0 067.738.693-15, residente e domiciliado à Rua 
Ferro lân d ia, N 0 504, nesta cidade, e que referido cidadão é 
portador de conduta ilibada e idoneidade moral inabalada 
perante toda a comunidade independenciana, nada existindo 
que venha a desabonar sua índole. 

Atesto, outrossim, que o mesmo Membro do 
Conselho Fiscal da FUNDAÇÃO SENHOR PIRES - FSP, 
com sede à Rua Coronel Senhor Pires, N 0 244, inscrita no 
CGC - MF N 0 02.323.864/0001-70 nesta cidade. 

Independência, 04 de Outubro de 1999 

w ê Dr. Ernâni Pires Paula Pessoa Júnior 
Juiz de Direito 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto a Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de ubhdade pública 
Estadual, que o relatóno de atividades e o balanço anual de 1998 da Fundação 
Senhor Pires,gorãnT^ afim de que todos 
possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não 
governamental conforme preceitua o inciso 2o do art 2o da Lei Estadual n 0 12544 de 
27 de dezembro de 1995. 

c } { f a s O L ^ t f ^ ^ W ç . 
" " Wéàde" 1 ' ^ Mana Hozana 

Presidente 
Sabóia 

Elício GWiçalves da Silva Filho 
Presidente do Conselho Fiscal 
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO SENI IOK PIRES - l-SP Capit* 

Dcnoniinaçáo, sede, objetivo e duração Ait I o - A Fundação Scnhoi 

adiante designada simplesmente Fundação ou FSP, é uma pessoa jurídica 

de direito pnvado, sem fins lucrativos e tem sua sede na cidadc dc 

Independência - Ceará Art. 2o - A Fundação lem por objetivo 

desenvolver, no Município dc Independência, aUvidades no campo da ío 

(i 
alfabetização, bem como, quando os recursos do scu patrimônio o 

^ 

penmlirem, instalar e manter, na cidadc de Independência, uma Bibliolccirj £ ^ 
- _ n 

em sede própria, com o nome dc "BIBLIOTECA SENHOR PIRES"] Jj £ g | $ 
- ^ a ^ 

qual, além das suas funções específicas, deverá promover c realiAg § . 

trabalhos de pesquisas, elaboração e divulgação de fatos da história £? 6 
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Mumcfpio e dc outros assuntos culturais dc interesse da sua populaç 

Art. 3o - A Fundação terá duração por prazo indetenninado Capítulo moitfkUKu 
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Administração - Art. 4o - São órgãos da administração da F S P . ! ^ J ; % % % , 
• y r~\T?. r'>' •**• -̂̂  

^rnfa+l+pV) 

Conselho Curador - CC, b) Diretona - DIR e c) Conselho Fiscal - CF »;s 
Seção I - Do Conselho Curador - CC. Art 5o - O Conselho Curador da 

FSP é o órgão dc deliberação superior da Fundação, reuni r-se-á, 

ordinariamente, I (uma) vez por ano, c, extraordinariamente, quaudo 

necessáno e regularmente convocado, mcumbindo-lhe precipuamente 

zelar pela preservação e desenvolvimento dos objetivos da entidade c do 

L cultural c matenal 5 1° O Oonselho Curador será 
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tf. 

constituído por 11 (onze) membros efetivos, sendo, 

(seis) natos e vitalícios e 5 (cinco) eleitos; estes, com mandato dc 3 (três) 

podendo ser sempre ser reeleitos. §2° - São membros natos e vitalíciS^^i^S? 

v> 

atuais irmãos Pires de Sabóia, instituidores da Fundação. § 3o São membros 

eleitos os que assim forem escolhidos pelo Conselho Curador, dentre pessoas 

de reconhecida afinidade com os objetivos da Fundação. § 4 o Em caso de 

morte ou renúncia de qualquer dos seus membros, o Conselho Curador elegerá 

um substituto, para completar o mandato cm curso. § 5o Para substituição 

M$j^ff ' : <- V\ eventual ou temporária, nos casos dc ausência ou impedimento dc membro 

'si wm te 
efetivo, serão eleitos (oito) suplentes, com o mesmo tempo dc mandato dos 

efetivos. Art. 6o Os integrantes do Conselho Curador elegerão, entre os seus 

'iJwim,w%uWnien)bros, o scu Presidente, um Vice-Presidente e um Secretario, com mandato 
wwumfwwm* 
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mnviíHak-a 

C J E Í 
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! (três) anos, permitida sempre a reeleição. § 1° Para a instalação c 

>eração das reuniões do Conselho, é necessária a presença de, no mínimo, 
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s^^seis) membros, efetivos ou suplentes, sendo as decisões adotadas por 

r 

o — *• 
j * gigloria simples dos presentes, tendo o Presidente, além do seu, o voto de 

a 
5 S rg^ál idade § 2 o - Para deliberar sobre as matérias previstas nas alíneas a e b , 
^ L> H o 

**Íh ^ t~ 
^iKlT—~cê l ar t . 7o, exigir-se-á a presença de, no mínimo, 8 (oito) membros do 

W \ 
% ? ) Conselho Curador, efetivos ou suplentes, devendo as decisões serem 

% |fe s f 
^yNH^J^ t o madas pela maioria absoluta dos seus membros. Art. 7o - E da 
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compclcucia exclusiva do Conselho Cuiadoi íi) cm icfínitíê-Uí£ 

cspccificamcnlc convocada, como única ou supcuoi c linal inslânci/f, 

discutir c votar quaicjucr proposta dc extinção da Fundação ou dc aliciação 

dcslc Estaiuio, originai ias do próprio Conselho Curador ou da Dnetona, 

b) autorizar a compra, bem como a ahcnavílo ou o gravame dc bens 

imóveis, c) aprovar o orçamenlo da FSP, d) eleger os membros c 

dirigentes do Conselho Curador, da Diretona c do Conselho l iscal, bem 

como desligámos, nos termos do artigo 30 deste Estatuto, c) aprovai o 

quadro dc pessoal da FSP, asstm como a rcspccliva labcla dc ienumeração, 

0 aprovar a Piestação dc Contas c o Relatóno da Dnetona, apos o 

respectivo Parecer do Conselho Fiscal, g) cumpnr e fazer cumprir o 

presente Estatuto Seção II - Da Dircloria - DIR Art 8 o-A Diretona sera 

constituída dc 2 (dois) membros, com mandalo dc 3 (tres) anos, pcnmtida 

sempre a reeleição, sendo um Presidente c um Secreláno § I o - O 

Secretário é o substituto eventual do Presidente § 2 o Em caso dc vacância 

de cargo da Dnetona, o Conselho Quadoi será convocado para eleger o 

substituto, o qual completará o mandato cm curso Art 9o - Compele à 

Dircloria a execução dos aios dc admimstiação técnica c financeira da 

FSP, exceto os da compclcucia exclusiva dos outros órgãos, bem como 

propor ao Conselho Curador todas as sugestões c providencias necessán IS 

ao hom desempenho dc suas funyòes Art 10 - Todos os documcnlos, bem 
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como a emissão dc cheques, cujos valores unitários ullrapásscm o hmi 

correspondente a 50 (cmqúenta) salános mínimos, dcvcião scr assinados 

conjuntamente pelo Picsidente c pelo Secretáno, ou por Piocurador poi 

ambos constituído Art 11 - A Dircloria rcumr-sc-á sempie quc necessáno 

c convocada pelo scu Presidente Art 12 - Das reuniões da Duclona scrílo 

lavradas atas específicas cm Livro própno, devidamente assinadas Arl 13 

- Compele ao Presidente da Diretona a) a representação aliva c passiva 

da I;SP, cm juízo ou fora dele, constituindo, quando necessáno, 

mandatários judiciais c cxUajudiciais, observado o disposto no artigo 10, 

b) dirigir as atividades da Fundação, dc confonnidade com as noimas dcslc 

Estatuto, c) contratar o pessoal necessário ao funcionaniento da FSP, 

observado o disposto na alínea "c" do artigo 7o, d) movimentar as 

contas bancárias, ressalvado o disposto no aitigo 10, c) zelar pelo fiel 

cumprimento das deliberações tomadas pelo Conselho Curador c pcla 

própria Direiona, í) manter o patnmômó da FSP cm pcifeilas condições 

dc uso g) propor ou submeter ao Conselho Curador as matenas dc 

competência daquele Conselho Arl 14 - Compete ao Secretário da 

Diretona, a) representar o Presidente da Diretona, quando paia isso 

designado, c substituí-lo cm seus impedimentos ou ausências eventuais, b) 

auxiliar o Presidente na ádminislração da Fundação, c) lavrar ou fazei 
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lavrar as atas das reuniões da Diretona, assmando-as com o Presidente 

mantendo devidamente atualizado o respectivo Livro, d) elaborar- os 

rclalóiios das atividades da FSP, c) elaborar balanceies, o Balanço Anual 

c o Orçamento de Receitas e Despesas da FSP Seção IV - Do Conselho 

Fiscal - Art 15 - C^ÇÕnselhõ AscãI^^õiisli^ldo^ir3'(trcs)^^nbr^ 

^efctiygs_c _ dc 13 (lfês) suplente? e será dmgido por uni Presidente, 

substituído por uni Vice-Presidente cm suas ausências c impedimentos 

ocasionais. § 1° - O mandato dos membros c dos dirigentes do Conselho 

Fiscal é dc 3 (três) anos, podendo ser sempre reeleitos § 2o - Em caso dc 

vacância, o Conselho Curador elegerá o respectivo substituto, o qual 

completará o mandato do substituído Art 16 - Compete ao Conselho 

Fiscal exammar c dar parecer conclusivo sobre balanceies, o Relatóno c o 

Balanço Anual da FSP, elaborados pela Diretona, encaminhando-os paia 

julgamento c aprovação do Conselho Curador Capítulo 111 - Do 

Patrimônio, Receitas c Prestação dc Contas - Art. 17 -0 patrimônio da 

FSP ó construído dos bens c direitos que possui atualmente c dc outros quc 

a cia venham a scr incorporados por qualquer meio Art 18 - Constituem 

receitas da FSP. a) recursos decorrentes da exploração do seu patrimônio e 

dos rendimentos dc seus ativos financeiros, b) doações, legados, auxílios, 

dotações, subvenções c contribuições de qualquer natureza, recebidos dc 

pessoa fisica ou iurídura, d&dupito miWico ou-puvado ĵc) os resultantes da 
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prestação dc serviços c dc promoções quc ccalnc, d)cqnãis 

importâncias quc legal, jurídica ou contratualmente lhe caibam ou venha a 

obter Arl 1 9 - 0 palnmômo c as rendas da FSP somente poderão scr 

utilizados para a sua picscrvayão c o cumpnmento dos seus objetivos Ail 

20 - Até o dia 31 dc março dc cada ano, a Diretona levantai a o Balanço de 

todas as operações realizadas no ano fiscal anterior, cncamiuhando-o, 

juntamente com o Rclaiório de sua gestão, ao Conselho Fiscal Arl 21 -

Examinados os documentos a quc sc icfcrc o ailigo antenor, o Conselho 

Fiscal elaborará o scu Parecer e os cncanwnliará ao Conselho Curudot, 

para os íins do artigo 7o, alínea " f Ait 22 - Depois dc aprovados pelo 

Conselho Curador, o Relatóno da Dircloria, o Balanço c o respectivo 

Parecer do Conselho Fiscal serão encaminhados poi cópia ao Mimsieno 

Pubhco do Estado do Ceará Art 2 3 - 0 ano fiscal da FSP coincidirá com 

o ano civil Capítulo IV - Da alteração do Estatuto - Art 2 4 - 0 presente 

Estatuto poderá scr alterado pelo Conselho Curador, mediante decisão da 

maioria absoluta dos seus membros e desde quc as alterações não 

contranem os objetivos da Fundação e sejam picviamciile aprovadas pelo 

Ministério Pubhco do Eslado do Ceará Capítulo V - Da extinção da 

Fundação - Art 25 - A Fundação Senhor Pires só podei á scr cxtuita nos 

casos admitidos cm lei ou se ficar comprovada a impossibilidade da 

consecução dos l^çnsrutncUYps^ k-V 3 ̂ -Compete exclusivamculc ao 
AnltSENtf CÒPiA fOTOSTÁVCA CQNILRL 
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Conselho Curador dccidu sobre a cxlmyíU) da Fundação § 2o -̂ Sm âpu 

extinção da Fundação, o scu patiunônio será dcsliuatlo á Picfcilma 

Municipal de Independência, para continuação das mesmas atividades 

executadas pcla Fundação, ou a cia assemelhadas, confoi inc resolução quc 

for (ornada peio Consellio Curador, observadas as formalidades legais e 

ouvido o Ministéno Público do Ceará Capítulo VI - Das Disposições 

Finais - Art. 26 - Fica vedada a remuneração, por qualquer forma ou título, 

dos cargos e funções do Conselho Curador, da Diretona e do Consellio 

Fiscal, bem como a distnbuição dc lúcios, bonificações ou vantagens, sob 

qualquer forma ou pretexto Art 27 - Os membros do Conselho Curadoi, 

da Diretona e do Conselho Fiscal não respondem, mesuio 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas cm nome da Fundação 

Senhor Pires, a não ser aquele quc agir de má-fé ou exceder os limites dc 

suas atribuições. Art 28 - Os mandatos pie vistos neste lislaluio lerão 

sempre mício no dia 31 de julho do ano do seu respectivo ténnino, 

devendo as eleições correspondentes serem realizadas ale 5(cuico) dias 

antes desse prazo Art 29 - As convocações para as reuniões dos órgãos 

dc administração da FSP serão fcilas pelos i espectivos Presidentes, 

pessoalmente ou por via postal, com mna antecedência mínima de 8 (oito) 

dias, indicando a matéria a ser discutida. Parágrafo único - Das reuniões 

serão lavrafteatas-
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órgão da adnmiistração da FSP que faltar, sem justificativa, a 5 

reuniões consecutivas, para as quais houver sido convocado, perd 

mandato e será substituidp por outro eleito pçlo Consellio Curador Art 31 

- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Curador 
i 

Capítulo VIU - Das DisppsiçÕes Transitórias - Art. 3 2 - 0 presente 0 

Estatuto depende de prévia aprovação do Ministério Público do Estado do 

* • ' • lãTL 
Ceará e somente .entrará em vigor após o seu registro no C igoBc^ [ Is- tí ~ 
competente. 
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CERTID&O 

C e r t i f i c o que, à s folhas 141 do l i v r o A-2, de Re

g l s t r o de Pessoaa J u r í d i c a s , à margem do R» 152, consta a 

averbação do teor seguinte: HAVEHBAÇftO; Procede-se a esta a 

verV-açao nos termos do requerimento datado de 23 de jane i ro 

/ de 1988, f e i t o ao T i t u l a r deste C a r t ó r i o , pelo sr . Joaquim 

A-.gua to Bezerra - Vice-Presidente da FUN DAÇ £0 SENlíOR PIRES 

TiP, a f i m de que f ique constando no R. 152, f l f l - Í 4 I / Í42V 

ao l i v r o A-2, de Registro de Pessoas J u r í d i c a s , que o nome 

da B i b l i o t e c a da FUNDAÇÃO SJiNHOfí PIRES - PSP é «BIBLIOTECA 

í1 ARIA INÊS SABOYA" e não "Bib l io teca Senhor Pires" , como pob 

um lapso f i c o u constando no Estatuto objeto do reg i s t ro en 

r e f e r ê n c i a . 0 r e f e r i d o é verdade; dou f é . Independência , O,. | 

de feve .-eiro de 1998 O O f i c i a l do Registro (a) J o s a f á Fernaiy ' 

des de Oliveira"*, Contendo* E s t á conforme o o r i g i n a l ; dbu^ 

• > Í V ^ " ' § ' Independência , 04 dp í ^ v ^ e ^ e ^ d e ^ l 9 9 8 
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Certifico que, as folhas 141 do l i v r o A-2, de 

Registro de ̂ easoas Jurídicas, a margem do R. 152, datado de 

11.12.97, consta à averbação do teor seguinte: «AVERBAÇÃO: -

Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento data

do de 12.03.98, f e i t o ao Titular deste Cartório, pelo sr.Joa 

quim Augusto Bezerra, Vice-Presidente da BUHDAÇÃO SENHOR PI

RES - PSP, para constar no R. 152, f l s . 14I/142V, do l i v r o / 

A-2 de Registros de Pessoas Jurídicas, do Estatuto da Fundai 

ção Senhor Pires - FSP, que no Capítulo I I , A Seção IV passa 

a ser Seção I I I e o Capítulo V I I I , passa a ser Capítulo V I I , 

tendo efi vista o equivoco de numeração por ocasião da elabo-

w s ^ ^ \ ração do Estatuto em referência*, 0 referido 6 verdade; dou 
j g g , 

f e . Independência , 16 de março de 1998 0 O f i c i a l do Registro 

^xTosafá Fernandes d ^ Oliveira", , Conferido. E s t á conforme1 
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Livro No. 04 
Fis. 114/115 

-? traslado oí 

/ 

Escnlur 
Ua Fundaça 
abaixo sc declara. 

SAIBAM quantos a csia virem, quc aos dcz(I0) dias do mês dc dezembro dc mil novecenlos c 
cra crista, nesta cidadc dc Independência - Comarca dc igual nome, Cstado do Ceará, cm cartório, 
Bon Hm n" 78, perante mim, Tabeliã, compareceram o Dr. José Pires de Sabota Tilho c sua esposa Iradõpà freitas 
Pires dc Sabóia, brasileiros, casados, clc, advogado, carteira dc identidade n* 120 68) - SSP/MA c CPP n" 
000 588 823-91, cia, do lor, carteirade idenlidade n'4 I 002 - SSP/C C _ç CPF i f 583 689 491 -49, residentes c 
domiciliados cm Brasília - DF, à SQS 111 bioco C - Aplo 304 - CEP 70374 - 030, nesle ato representados por scu 
bastante procurador, o Dr José Gomes Soares, brasileiro, casado, advogado, com escritório nesta cidadc, á Rua 
Ibiapaba n* 191, inscrito na OAB-CE sob o n* 7 519, conforme instrumento publico dc procuração passado no 
Carlório do 4 o Oficio dc Notas dc Brasília - DF - Tabelião Manoel Aristides bubrinlio - Livro 0700 - Ms 089, 
c suas irniâs Mana Cannólia Pires dc Saboya, religiosa, carteira dc idenudade n° 426 908 - SSP/PE c CPf n" 
023 818.002 - 63, residente c domiciliada cm Fortaleza - CE, à Kua Alberto Craveiro, 1690 -CEP 68860 - 000, 
neste ato representada por sua bastante procuradora Mana Paula Frassmctli Pires dc Saboya Gomes da Silva, 
brasileira, casada, servidora publica civil aposentada, cartem dc identidade n" 086 220 - SSP/DF c CPF n" 
000.519.851/87, residente c domiciliada cm Brasília - DF, no SMDB - Conjunto 14 - casa 03 - Lago Sul - CCP 
71680 - 140, ora cm transito por csia cidade ; Mana Mozana Pires de Saboya, professora aposentada, carteira dc 
identidade n" 108.333 - SSP/DF c CPF n* 091 139 671 - 34 residente c domiciliada nesta cidade, à Rua Cel Senhor 
Pires n* 236 - CEP 63640-000, Mana Hosamra Pires dc Saboya, funcionária publica civil federal aposentada, 
carteira dc identidade n* 188.551 - SSP/DF c CPF n" 000 439 901 - 34, residente c domiciliada cm Brasília - DF, à 
SQS 303 bloco C - apto 305 - CCP 70336 - 030, Mana Rosa Pires dc Saboya, médica, carteira dc identidade n" 
1.659 192 - SSP/RJ c CPF n* 290 251 097 - 72, residente c domiciliada nesta cidadc, à Rua Cel Senhor Pires n" 
244, todas brasileiras c solteiras, c Mana Paula Frassmctti Pires dc Saboya Gomes da Silva c scu esposo Joiro 
Gomes da Silva, brasileiros, casados, advogados, clc, portador da carteira dc identidade n° 202 -XTAB/DF C CPF n 0 

000.022.161 - 91, e cia portadora da carteira dc identidade n* 086 250 - SSP/DF c CPF n 0 000 519 851 -87, 
residentes c domiciliados em Brasília, no SMDB - conjunto 14 - casa 03 - Lago Sul - CCP 71680 - 140, todos 
meus conhecidos, do que dou fé. E, pelos já nomeados e qualificados acima, mc foi dito quc resolveram, como dc 
fato ora resolvido tém, por esta, na melhor forma dc direito c dc acordo com os artigos 24 a 30 do Código Civil 
Brasileiro, instituir uma Fundação, destinando pora tal Hm os seguintes bens, livres c desembaraçados pelos 

jHMlluidores José Pires dc Sabóia Filho c sua esposa Iracema Freitas Pires dc Sabóia, a importância dc RS 
3 ~ TjN £ f̂filOOO.OO (trezentos mil reais), que será depositada em uma conta dc poupança, cm nome da Fundação, no Banco 

co S ^ ^ L j ã a Brasil S/A - Agencia desta cidade, até 90 (noventa) dias após a data do registro desta escritura, c mais a cessão 
^ ^N-í-r- s c u s direitos hereditários no espólio dc Mana Inês Pires de Saboya, falecida cm 30 de novembro dc 1997, para o 

<L= ^ t ^ J 'mõnio da Fundação Senhor Pires, observada a cláusula da inalienabilidade, da parte quc lhes couber na partilha 
£ « cAOcapS :g ĉ Jte imóveis a seguir descritos, a) uma fa/cnda situada neste Município, denommada 'Tlorcsla do Senhor Pires", 
P • *; j | i j ^ÃT a área dc 205 (duzentos c cinco) hectares, c as benfeitorias nela existentes, adquirida por herança cm virtude do 

. c 4 0 0 ^ ! | ;fajc :imcnto dos scus pais, José Pires dc Sabóia c Mana Adélia Pires dc Sabota, dc acordo com o formal dc partilha 
J i 3 — ^ , x f c j g dc julho de 1971, registrado no Cartóno do 2* Oficio - Raimundo Fernandes, desta Comarca, sob o n 0 13 854, 

ç - t j - k îw^atfrpLi dc jl4/09/71, às fls 104, do Livro 3-P, do Registro dc Imóveis, c cadastrada no INCRA - Ceará, sob o n* 
52021.003.131/3, avaliada, com as respectivas benfeitorias, cm RS 100 000,00 (cem mil reais), b) um terreno 

u tjmo, nesta cidade, situado á Rua Travessa do Cruzeiro (Praça da Matriz) com a área dc 120,00 m2, sendo 4,00 
eiros dc frente c 30,00 metros dc fundo, adquindo por compra ao Sr Raimundo Fcmandcs dc Oliveira c sua 
ulher Josefa Soares de Oliveira, conforme escritura registrada no Cartório do 2" Oficio - Raimundo Fcmandcs, 

esta Comarca, sob o n 0 R. I - 1883, dc 17 dejunho de 1982, às fis 177, do Livro 2-H, avaliado cm Rí 2,000,00 
dois mil reais) c c) um outro terreno urbano, contíguo ao acima descnto, com a área dc 462,00 m2, sendo 13,20 

melros dc frente c 35,00 metros dc fundo, adquirido da Paróquia Nossa Senhora Sani'Ana, conforme escritura 
publica lavrada no Cartório Joaquim Augusio -1° Oficio, ás fls. 199/200, do Livro n" 52, c registrada no Cartório do 
2 o Ofício - Raimundo Fernandes, sob a matricula n" 3.602, de 07/11/97, às fls. 151, do Livro 2-A, ambos os 
Cartórios desta Comarca, avaliado cm RS 6.000,00 (seis mil reais), os outros instituidores, Mana Carmélia Pires dc 
Sjibáya, Mana Ho/ana Pires dc Saboya, Maria Hosamra Pires de Saboya, Mana Rosa Pires dc Saboya, Mana Paula 
£assinctti Pires de Saboya Gomes da Silva e scu esposo Joiro Gomes da Silva, todos já qualificados acima, fazem a 

dotaçSo para o patrimônio da Fundação Senhor Pires, com a cessão também dos scus direitos hcrcditános.^nõ 

2 Q 
i f « 
o — 

=ç ^ g<Si Mio dc Mana Incs Pires dc Saboya, da parte que lhes couber na partilha daqueles imóveis, ja descritos acima, 
•3 £ ervada igualmente a cláusula da inalienabilidade A Fundação ora por eles instituída sc regerá peta legislação 

mente, pelas normas desta escritura dc instituição c do Cstaluto a scr aprovado c transcrito no Cartório 
ipetente e será denominada "FUNDAÇÃO SENHOR PIRES" - FSP, cm homenagem a Josó Pires dc Sabóia, 

i dos instituidores c antigo Prefeito do Município, por mais dc uma vez. A Fundação terá sede nesta cidadc dc 
Z » ^ - 5 olge rpendcncia - Ceará e duração por prazo indeterminado A Fundação terá como objetivo desenvolver, no 
| o ^ e 1 f t á 1 ucípio dc Independência, aUvidades no campo da alfabetização, bem como, quando os recursos do scu 

imónio o permitirem, instalar c manter, nesta cidadc, uma Biblioteca, an sede própria, com o nome dc 
imo - «pu* pui di pui "BIBLIOTECA MARIA INÊS SABOYA", a qual, além das suas funçóes específicas, devera promover c realizar 
ttwt «F oprjo ot tra Ba lhos dc pesquisas, claboraçJo c divulgação dc fatos da história do Município, c dc outros assuntos culturais dc 

^igno^v^g^gfe^g^* 1 iB^fresse dc sua população A Fundação terá os seguintes órgãos de administração Conselho Curador, Diretona c 
™ " ~ n ' . í ^ í j ê Conselho Fiscal O Conselho Curador será constituído de 11 (onze) membros efetivos, sendo, inicialmente, 6 (seis) 

-£ ^V^S^ membros natos c vitalícios, e 5 (cinco) membros eleitos. Além dos efetivos, serão eleitos tambem 8 (oito) membros 
^ i í í ^âVs suplentes Sflo membros nulos c vitalícios os atuais 6 (irrnSos) Pires dc Sabóia, instituidores da Fundação, todos já 
í 5 i ^ / 7 ^ qualificados actma. São membros eleitos, para um primeiro mandato provisório C fet ivos - Bea tru Sabota, 



brasileira, divorciada, professora univcrsilana cjlcdralica, carteira de idailidjdc n" 32 22V 059 4 - SSIVM» c CIT u" 
095 641 283 - 15, residente c domiciliada cm SJo Luis - MA, à Praça Almirante l.mundarc - Quadra l i - cau 
01,Joaquim Augusio Bezerra, brasileiro, casado, Tabelião aposentado, uirlura dc idenlidade n" 39 567 - SbP/CL c 
CPF n 0 005 555 333-87, residente c domiuliado nesta cidadc, à Rua Cd Senhor Pires ii° 204, Vladimir Rosaŝ Pires_ 
dc Sabóia, brasileiro, solteiro, universitário, carteira dc identidade n" I 280 305 - SS1VOI c CIT i i" 635 650 051 -
49, residente c domiciliado na cidadc do Rio dc Janeiro - IU, à Rua Visconde de Pirajá, n" 207 - apto I 202 - CEP 
22401 - 001, Gonçalo Amtírico Sabóia, brasileiro, wsado, agniultur, carteira dc iduilul.idc u" 767 916 - SSP/CH *-
CPI" n 0 067 738.693 - 15, residente c domiciliado nesta cidade, à Rua Fcrrolândia, n" 504 c Dr Jose Gomes SCTíFcs, 
brasileiro, casado, advogado, carteira dc identidade n° 805 933 - SSP/CE c CPF n 0 115 464 173 -20, residente c 
domiciliado nesta cidadc, à Av Sete dc Sclcmbro u° 706 Suplcnlcb Mana do Carmo Pires Frota, brasileira, viuva, 
fazendeira, carteira dc identidade n*455 410 - SSIVCE c CPF u • 092 03 1 763 - 49, rcsidaitc c domiciliada nesta 
cidade, à Rua Cel Senhor Pires n" 236, Mana Stela Bezerra Pereira, brasileira, solteira, prolcssora aposentada, 
carteira dc identidade n" 389.304 - SSP/CE c CPF 028 295 843 - 68, residcnle c domiciliada nesla cidade, a Rua 
Lafaiete Coutinho n" 318, José Vanlor Bezerra, brasileiro, casado, comerciante, carteira dc identidade n" 187 078 -
SSP/CE c CPF n* 014.152 553 - 34, residente c domiciliado na cidadc dc Crateús - CL, à Kua Goitil Barreira n" 
860 - Planalto - CEP 63760 - 000, Dra Antoma Isclda dc Araujo Maia, brasileira, casada, odontóloga, carteira dc 
identidade n° 844.926 - SSP/CE c CPF n* 092.052 503 - 25, residente c domiciliada nesta cidadc, à Kua Mal 
Humberto, s/n", Francisco Gomes da Silva, brasileiro, casado, comerciante, carteira dc identidade n" 816 483 -
SSP/CE c CPF n" 067.741 483 - 87, residente c domiciliado nesta cidadc, à Rua do Cruzeiro, s/n", Creusa 
Américo dc Melo, brasileira, solteira, aposentada, carteira dc identidade n° 262 432 - SSP/CL c CPF 11o 024 694 723 
- 34, residente e domiciliada nesta cidade, à Rua Cel Luiz Miguel, n" 726, M.ma Fál ima Oliveira, brasileira, 
casada, escrevente dc cartório, carteira dc identidade n* 92 002.059.659 - SSP/CE c CPF n 0 192 707 473 - 87 , 
residente c domiciliada nesla cidadc, na Fazenda Norocsttna,' c Mirtes Cavalcante Souto, brasileira, viúva, 
aposentada, carteira dc identidade n" 847 294 - SSP/CE c CPF n° 259 888 593 - 72, residente e domiciliada nesta 
cidadc, à Rua Gel Luiz Miguel, n* 637. Ocorrendo renuncia ou morte dc qualquer dos seus membros, o Conselho 
Curador elegerá um substituto, o qual deverá cumprir o restante do mandato cm curso O Conselho Curador será 
dirigido por um Presidente, um Vicc-Prcsidaite c um Secretário, eleitos dentre os scus membros Para um primeiro 
mandato provisório sáo designados pelos instituidores os seguintes dirigentes do Conselho Curador Presidente -
Beatriz Sabóia, Vicc-Prcsidcntc - Joaquim Augusto Bezerra c Secretário - José Gomes Soares, lodos já 
qualificados acima A Diretona será constituída por um Presidente c um Secretario Para uni pnmeiro mandato 
provisório são designados pelos instituidores os seguintes diretores Prcsidaitc - Mnna 1 lo/ana Pires de Saboya, ja 
qualificada acima, c Secretário - Lx pedi lo Alves, brasileiro, casado, funcionário publico federal aposentado, 
carteira dc identidade n* 91 484 - SSP/CE c CPF n" 005 804 143 - 53, residente c domiciliado nesta cidade, a Rua 
Santos Dumont, n" 237 O Conselho Fiscal, dirigido por um Presidente c um Vice-Presidente, eleitos cnlrc os scus 
integrantes, será constituído dc 3 (trés) membros efetivos c dc 3 (três) membros suplentes Para um primeiro 
mandato provi són o, Vft cam designados pelos instituidores os seguintes membros Efetivos - Joiro Gomes da Silva, já 
qualificado acima, Elício Gonçalves da Silva Filho, brasileiro, casado, funcionário estadual, carteira dc identidade n" 

• 825 802 - 84 - SSP/CE c CPF n" 069.629 803 - 10, residente c domiciliado nesta cidadc à Rua Presidente Vargas, 
11*354 c Francisco Soares da Silva, brasileiro, casado, comerciante, carteira dc identidade n" I 430 255 - SSP/CL c 
CPF n" 214.703.753 - 20, residente e domiciliado nesta cidade â Rua Lafaiete Coutinho, n° 375 Suplentes -
Geraldina Bezerra da Silva, brasileira, solteira, Tabeliã, carteira dc identidade n" 300 608 - SSP/CE c CPF n" 
028 281.893 -68, residente c domiciliada nesta cidade, àRua Cel Senhor Pires, n* 208, Mana dc Carvalho Gulim, 
brasileira, viúva, aposentada, carteira dc identidade n° 614.042 - SSP/CE c CPF n° 056 420 353 - 04, residente c 
domiciliada nesta cidadc, i Rua Cd Senhor Pires nQ 252, c Solange Mana Guerreiro Mourão Soares, brasileira, 
casada, comerciante, carteira dc identidade n* 255.647 - 92 - SSP/CE c CPF n° 264 526 263 - 53 , residente c 
domiciliada nesta cidadc à Rua Alexandre Bonfim, n* 30. Para um primeiro mandato provisório, ficam designados 
pelos instituidores os seguintes dirigentes do Conselho Fiscal. Presidente c Vice-Presidente, respectivamente, Joiro 
Gomes da Silva c Elício Gonçalves da Silva Filho, ambos já qualificados acima Os mandatos provisórios dos 
membros c dos dirigentes dos vános órgãos dc administração da Fundação, designado*; nesla escritura, terminar^ 
cm 31 dc julho dc 1999, podendo sempre scr reeleitos, dc acordo com as normas constantes do Estatuio^Sérá 
vedada, a qualquer titulo, forma ou pretexto, a remuneração ou a distribuição dc lucros, bonificações ou vantagens, 
aos membros ou dirigentes dos vános órgãos de administração da Fundação O Estatuto da Fundação Senhor Pires -
FSP poderá ser alterado pelo Conselho Curador, mediante decisão da maioria absoluta dos scus membros, desde 
as alterações não contrariem os objetivos da Fundação c sejam aprovadas pcla autoridade competente. Cm,caso dc' rSTEfr*0 

J d . 

co 

T l 

extinção da FundaçAo, na forma quc for decidida c aprovada dc acordo com a respectiva prescrição cáaluláíia, q , , 
patrimônio da Fundação será destinado d iYcfcitura Municipal dc Independência - CL, para conlinlxação^ d j s » ^ " * V". 
mesmas atividades executadas pcla Fundação, ou a cias assemelhadas. Declaram ainda os instituidor*"^, de 
co/num acordo, designam o scu cunhado Dr. Joiro Gomes da Silva, acima ja qualificado, para pròmoycr, fc. ; _ 
elaboração, a aprovação c o registro do Lstatulo da Fundação, num prazo dc 90 (noventa) dias, a contar da data^doT < ^jfc^?, 
registro desta escritura dc instituição, inclusive no Cartório de Registro dc Imóveis A minuta apresentada; í o T ^ ^ ^ ^ 7 

aprovada pcla Promotora dc Justiça desta Comarca, cm scus pareceres datados dc 02 12 c 09 12 97 • Ilnahyc(#*%_^Zr 1 0 

pelos instituidores inc foi dito, quc aceitavam a presente escritura tal como está redigida, fazondo-a scmp&t̂ bod^ 
firme c valiosa, para todos os fins dc direito. Assim o disseram c dou fó. As procurações, por força da Lei n" Yá33, s 

dc 18 12.85, c os pareceres do Representante do Ministério Público deixam dc serem transcritas c ficam arquivadas 
cm Cartório, como parte integrante desta escritura. A pedido das parles lavrei esta escritura, quc lhes sendo luiaf**' 
aceitaram, outorgaram c assinam Dispensadas testemunhos cm foce do provimento n 0 04/95, do Cx mo Sr 

£• 0 

Dcsgmbar Cerai da Jusliça deste Estado,. H J I ^ I » dr 10 dt 
, (Gislàndia Mendes dc Ara IJO Ferrara), esefcV^AYĉ cW, 
, (Geraldina Bezerra da Stl m ) / ^ otàrra pBb l tga^S t f â^ 

Em testemunho ( s i n a l V ^ ^ p ^ f t f e ( ' ^ ^ ^ ^ s ^ ^ ^ ^ " ' ^ ^ " ^ ArSujò 

inaio dc 1 995 Cu, 
issada, o digitei C cu, 

<\>\ c assino cm publico 
Ferreira - escrevente 



compromissada (as) Geraldina Dezcrra d i Silva - l ' Notaria Publica (.is) I T l)c ) q ^ t ) p % \ 0 ( ^ a I w n TiUio 
Gomes Soares (as)PP Dc Iracema Freitas Pires dc Sabóia - José Gomes Soares (as) PTMOc Maria Carmélia Pires 
dc Saboya - Maria Paula Frassmctti Pires dc Saboya Gomes da Silva (as) Mana I luz-iiu Pires dc Saboya (as) Mana 
Hosamra Pires dc Saboya (as) Mana Kosa Pires dc Saboya (as) Mana Paula Frassmelli Pires dc Saboya " " " " " 
Silva (as) Joiro Gomes da Silva" /] ~ 
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Tribunal dc Justiça 
Provimento 06/97 
Emolumento: RS<£0^,0 0 
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ACM: RS ot er 
No. do Sslo d l / o l - y 
Expedido em_ Ofe Viaa 

Indcpoidâicia, 
f ^ i testemunho 

dou ló 
inbT0/\ 997 

. da verdade 

MmáíÉ/(i 

(Smn 

blica 

TVui/Nnr mhTiÇ} 
^ " ^ • « V " -r 

.,. p 
í/ 

y^u 
£*i ffi 

Cartório Joaquim AugXio - 1 0 . Oficio 

Qctal 
1«b« iã 

Siloa 
>10i 

«ySIMo somcntfi cóm scló dé SufentlcHa*" 

Q J t m l - /«'.".V. • ' / ! • ] 
EiCIlY. .« 

todõp—rttocli — C£. 

PROTOCOLO 
iProíocolo &o\t u." y. j' y^-mo 3_^J_^ 

d » L i v r o p Á C l •".va. i iuUl 1 K ) J « 

'•MO-^^ ^ tf»-^ | ^ C M ^ v OCA , 

w i www wwa? 

Registro 

A preaente escritura f o i registrada sob número 

151» f i a o I39v a 141 / o l i v r o A-2, de Registro de Pes -

soaa Jurídjyb^s. 
fnffepoi^ffincia» 11^ de 

ZÁ/4M/ ] 

B K OTICIA.L DO REGISTRO 

' i-v -^^w " ••• • ^ v á l i d o somente com o selo de autenticidade 

; ^ M W s e ; L o n 8 ^ 6 1 3 9 0 4 _ u m a v l a _ 

T R I B U N A L J U S T I Ç A 
P R O V I M H.N 1 0 m m / 9 7 

E m o l u m e n í f * 

FERMOJU „ 

ACM 

TOTAL . . 

-3A5.$XL-
20,00 

1,00 
_ 566,17 

Na Selo _ AA $1.1904 
yjpÇs) u.ma -

l i i 
z • ' 
^ •» *i 

O u 

T I ? 
0 s. 

^ s l 

r r ' cfpji liioziilica 
t' r. ;i -i o cflgifil en
li w t iv. Ua, OOD íi. 

à j g K â ?~'\ 
- i feír" r 



I I 

I 
r 
\ - > 

GilRTIDÀO 

C e r t i f i c o quc, aa fulhao 139v do l i v r o A-2, de Rc 

g i s t r o de Pescoaa Jurídicas, à margem do Ro 151, consta a aver 

tação do teor seguinte: ""AVERBAÇÃO: Procede-se a eota averba

ção nos termoa do requerimento datado de 21 do janeiro de 1998 

f e i t o ao T i t u l a r deste Cartório, polo sr* Joaquim Augusto Be -

zerra, Vice-Presidente da FUNDAÇÃO SENHOR PIRES - p; P, a fi m / 

de que fique constando no Ro 151, f i a . 139v do l i v r o A-2, de 

Registro de Pessoas Jurídicas, que o nomo do Secretário da re

f e r i d a Fundação ó FRANCISCO EXPEDITO ALVES e não somente EXPE

DITO ALVES, como por um lapso f i c o u constando na Escritora pú

b l i c a de Instituição datada de 10 de dezembro de 1997, lavra -

da nas notas do Cartório do 12 Ofício, desta cidade, pela Ta -

beliã Geraldina Bezerra da Sil v a , às folhas 114/115 do l i v r o / 

n2 04, objeto do r e g l s t r o em referência^ O ref e r i d o é verdade» 

Dou f c . Independência, 04 de fevereiro de 1998 O O f i c i a l do Rc 

gi s t r o (a) Josafá FernandTes de Oliv e i r a " * Conferido^ Está con

forme o o r i g i n a l ^ dcu/réo 

/ndepcmdenci.i, O^ d e . f ^ r e i ^ ^ ^ Í 9 9 8 ^ 

fAA&lA ^ 
jf ' OFICIAL DO REGISTRO 

Valido somente com o selo de autenticidade 
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FUNDAÇÃO SENHOR PIRES 

(Instituída em 10 dc dezembro dc 1997) 
Rua Cel. Senhor Pires, n 0 244- CEP: 63640-000-lndependciicia - CE-Tel . (088) 

C C C / M F n 0 02.323.864/0001-70 

Cópia "Ata da pnmeira reumão Ordinária do Conselho Curador da Fundação Senhor Pires -

FSP realizada cm 25 dc julho dc 1999 Aos vmte c cinco dias do mès de julho dc mil novecentos e 

noventa e nove, ás 16 hs, na sede provisória da entidade, na Rua Coronel Senhor Pires N0244, nesta 

cidadc dc Independência - Cc, realizou-se a primeira reunião Ordinária do Conselho Curador da 

Fundação Senhor Pires - FSP conforme prévia e regular convocação, feita por carta datada de catorze 

dejulho de mil novecentos e noventa e nove, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia a)Eleição 

dob membros e dirigentes do Conselho Curador dd Dirctoru e do Conselho Fiscal, Outros assuntos 

pertinentes Assumindo a Presidência da Reunião, em virtude da ausência justificada da Presidente 

Beatriz Sabóia o Conselheiro Joaquim Augusto Bezerra, Vice - Presidente da entidade convidou a 

mim, José Gomes Soares, para secretariar os trabalhos Inicialmente foi verificada a existência de 

quorum legal, pois estavam presentes onze membros integrantes do Conselho, sendo cinco suplentes, 

digo, efetivos e seis suplentes, estes especialmente convocados para substituir os efetivos 

justificadamente ausentes Abrindo os trabalhos, o Presidente Joaquim Augusto Bezerra, mformou que 

no próximo dia 31 dejulho encerrar-se á o atual mandato de todos os membrps dirigentes dos órgãos 

da administração da Entidade, que foram designados pefos instituidores na Escritura de Instituição 
t 

Fundação, e , dessa forma, nos termos do art 7 o letra " d " do Estatuto, compete ao Conselho Curador 

eleger os novos integrantes e dirigentes dos referidos órgãos Informou ainda que tmha conheci me 

de que a intenção dos membros vitalícios do Conselho, que são também os instituidores da entidade,' 

que sejam reeleitos os atuais membros e dirigentes, que assim o desejassem, tendo em vista os bons 

resultados que vem sendo alcançado pela Fundação até o presente momento Explicou a seguir que a 

conselheira Beatriz Sabóia, atual Presidente do Conselho, justificou sua impossibilidade de aceitar 

novo mandato, tendo em vista morar em São Luis, Maranhão, e assim Ter dificuldades para 

efetivamente participar de um órgão de administração da Fundação, razão pela qual declinava de sua 

reeleição como Presidente do Conselho Curador Pedindo a palavra, à Conselheira Maria Rosa Pires 

S d boy a, propôs então que o atual Presidente Joaquim Augusto Bezerra, fosse eleito atual Presidente do 

Conselho Curador, e quc para seu lugar dc Vice - Presidente fosse eleito Joiro Gomes da Sdva, que por 

sua vez, seria substituído no Conselho Fiscal pelo Conselheiro Gonçalo Américo Sabóia formalizando 

a sua proposta, a Conselheira Mana Rosa Pires de Saboya, propôs a eleição dos seguintes membros c 

dirigentes dos órgãos de administração da Fundação Além dos seis membros efetivos, vitalícios do 

Conselho Curador seram eleitos membros efetivos as seguintes pessoas Beatriz Sabóia, Joaquim 

Augusto Bezerra, Vladimir Rosas Pires de Saboya, Joiro Gomes da Silva e José Gomes Soares, para 

membros suplentes Mana do Carmo Pires Frota, Mana Stela Bezerra Pereira, José Vanlor Bezerra, 

vAL'wy K1*' 
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Amónia Iselda de Araújo Maia, Francisco Gomes da Silva, Mana Fátima Oliveira, MirtfesJS 

Souto e Mana de Carvalho Gulim Para dirigentes do Conselho Curador Presidente Joaquim Augusto 

Bezerra, Vice-Presidente -Joiro Gomes da Silva, Secretário - José Gomes Soares Para a Diret 

Presidente Mana Hozana Pires de Saboya e Secretário -Francisco Expedito Alves Para me 

efetivos do Conselho Fiscal Elício Gonçalves da Silva Filho, Vice-Presidente - Creusa Aménc 

Melo e Gonçaío Américo Sabóia Para membros suplentes do Conselho Fiscal Francisco Soarei da 

Silva, Geraldina Bezerra da Silva e Solange Mana Guerreiro Mourão Soares Colocada pelo Presiden 

da reunião em discussão e votação a proposta acima, e após alguns debates e esclarecimentos, foi 

apresentada a Chapa Única, como anteriormente demonstrado Distnbuido as células e procedida a 

votação venficou, digo, venficou-se que votaram onze (11) membros do Conselho, elegendo por 

unanimidade a chapa apresentada Proclamados eleitos, o Sr Presidente informou em seguida que de 

acordo com os Arts 5o,6o,80 e 15°, paragrafo I o do Estatuto da Fundação o mandato dos membros e 

dirigentes eleitos nesta reunião, é de 3 (três) anos Iniciando-se em 31 dejulho de 1999 e terminando 

em 31 de julho de 2002 Franqueada a palavra aos presentes e dela ninguém querendo fazer uso o 

Presidente anunciou e designou a posse dos eleitos para o próximo dia 31 dejulho, ás 16 hs neste local, 

ficando portanto, desde logo, todos convocados para essa reunião A seguir, agradecendo a presença de 

todos deu por encerrada a presente reunião, da qual lavrei a presente Ata, que vai por mim Secretário, 

José Gomes Soares, devidamente assinada pelo Presidente e demais Conselheiros (a a) José Gomes 

Soares, Joaquim Augusto Bezerra - Presidente, Mana Aozana Pires de Saboya, Francisco Expedito 

Alves, Mana Rosa Pires dc Saboya, Mana do Carmo Pires Frota, Creusa Américo de Melo, José 

Vanlor Bezerra, Mirtes Cavalcante Souto, Mana Stela Bezerra Pereira, Gonçalo Américo Sabóia, 

Geraldina Bezerra da Silva c Antónia Isclda de Araújo Maia" 

Esta conformeo onginal existente às fls, 08/09,do livro de Atas N o 01 > ao qual me rep^rtp e dou fé 

Independência, 26 dejulho de 1999 



o 
~n 

Registro 

A presente ata foa registrada sob número 1*276 

f l s * 267 do l i v r o B*8, de Registro In t eg ra l de T í t u l o s ' 

e Documenti 

í í lência, 90 do setembro de 1999 ídenc ia , X) do setembro 

^uMrfirj (A/^—• 
oaafá Fernandes de O l i v e i r a 

O f i c i a l do -Regiatro 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PROVIMENTO 06/37 

'c~ 

r í í «•rFlí'^ _ , . 

í í ^ ^ * , 0 U l 

SflWVC^iS. 
A pre*arrf« cópi* fot«tÍ t»« 
«nl í f* com o ortgtMl « i -
bldo n t tU* Dow t*. 

IUS 

^ O Ê ^ 

VA<0» DO AJO 

FWQtUMENrO 

f ir iMOju 

AÍM 0,10 
15,55 

SEio AA 614642 

W(S) uma 



o FUNDAÇAO SENHOR PIRES 
-p. (Instituida cm 10 dc dezembro dc 1997) 

M Rua Cd. Senbor Pires, n* 244 - CEP: 63640-000 - Independência - CE - TeL (088) 
CGC/MF n" 01323.864/0001-70 

R E L A T Ó R I O 

A Fundação Senhor Pires - FSP, com sede em Independência - C-, , 
CGC/MF n. 0 Q2.323.864/000]'70Ao't instituída em 10 de dezembro de 1997, de acordo 
com a escritura pública lavrada em 10/12/97 no Cartóno do 1° Ofício, às fls. 114/115, do 
Livro n 0 04, registrada no Cartório do 2o Ofício, em 11/12/97, sob o n 0 151, às fls. 139v a 
141, do Registro de Pessoas Jurídicas, com Estatuto previamente aprovado pelo douto 
Mimsténo Público do Ceará (Promotoria da Comarca), conforme pareceres datados de 
02/12/97 e 09/12/97 

A Fundação tem por objetivo estatutário ^desenvolver, no Município de 
Independência, atividades no campo da alfabetização, bem como, quando os recursos do seu 
patrimônio o permitirem, instalar e manter, na cidade de Independência, uma Biblioteca, em 
sede própria, com o nome de "Biblioteca Maria Inês Saboya", a qual, além das suas funções 
específicas, deverá promover e realizar trabalhos de pesquisas, elaboração e divulgação de 
fatos da históna do Mumcipio e de outros assuntos culturais de interesse da sua população" 

Para a realização desse objetivo, o instituidor José Pires de Sabóia Filho doou 
para a Fundação, em espécie, a importância de R$ 300 000,00 (trezentos mil reais), da 
mesma forma que ele e os seus demais irmãos herdeiros de Mana Inês Pires de Saboya, 
também instituidores da entidade, doaram dois terrenos urbanos na cidade de Independência, 
situados à Praça da Matnz, e a Fazenda "Floresta do Senhor Pires", localizada no mesmo 
Município 

A importância acima mencionada foi depositada em uma Caderneta de Pou
pança na Agência local do Banco do Brasil S/A sob o n 0 010 013 005-4 em 19 de janeiro de 
1998 e a transmissão definitiva dos imóveis já fòi oficialmente efetivada, conforme registros 
feitos no Cartóno do Registro de Imóveis da Comarca, em 17 de agosto de 1998, sob os n.0s 
1-3663, Fls 53 do Livro 2-R. 

Além do depósito feito nessa Caderneta de Poupança, cujos pnmeiros rendi
mentos só ocorreriam trmta dias depois, foi feito um outro, na mesma data, em conta cor
rente, também pelo instituidor José Pires de Sabóia Filho, no valor de R$ 2 400,00 (dois mil 
e quatrocentos reais), na mesma Agência local do Banco do Brasil S/A sob o n 0 013 005-2, 
para fazer face às despesas da Fundação no seu pnmeiro mês de existência. As despesas com 
a documentação alusiva a instituição da Fundação, junto aos Cartónos de 1 e 2 Ofício desta 
Comarca, como escnturas, registros, cópias, autenticações de documentos, despesas bancá
rias, material de expediente, despesas com treinamento de pessoal, construção da rede elétri
ca da "Fazenda Senhor Pires" foram efetivadas pelos Irmãos Pires da Sabóia 

Após as providências de instituição, aprovação de Estatuto, transmissão dos 
imóveis (com os competentes registros), seleção, treinamento e contratação de professora, e 
três outros auxiliares, aquisição de carteiras, uniformes, material didático e móveis escola-
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res, a Fundação iniciou oficialmente as suas atividades administrativas e financei 
do dia 19 de janeiro de 1998, quando obteve a indispensável inscrição no CGC 
Geral de Contnbumtes do Ministério da Fazenda), sob o n 0 02 323.864/0001-7 
aquelas contas bancárias. 

Tendo aquela importância depositada em caderneta de poupança permanecido 
intocada durante o exercfcio de 1998, seus rendimentos, no período, foram suficientes para 
as despesas da Fundação, principalmente as de custeio de um curso de alfabetização, com a 
respectiva merenda escolar, para 20 (vinte) crianças carentes, que funcionou durante todo o 
ano letivo. Esta atividade alcançou um resultado altamente positivo, merecendo elogios e o 
reconhecimento de todos, o que propiciou á Fundação o recebimento de importante home
nagem pública como entidade DESTAQUE do ano, no Município de Independência, e con
vite à sua Professora para participar, sem ónus, de um Encontro Nacional em São Paulo, 
patrocinado pelo Programa Comunidade Solidária 

Para melhor conservação e valorização do imóvel Fazenda Floresta do Se
nhor Pires hoje de propriedade da Fundação, foi feito reforma da casa grande Sede da Fa
zenda, consertos de cercas, instalação de luz elétrica e encanamento d'água 

Como os recursos não permitiram não foi possível construir o prédio para 
funcionamento da biblioteca que está sendo organizada na sede provisória da entidade á rua 
Coronel Senhor Pires, n 0 244 

A Câmara Municipal de Independência decretou e o Senhor Prefeito munici
pal sancionou e promulgou uma lei considerando de utilidade pública a Fundação. 

R E C E I T A 

| De acordo com os extratos anexos, fornecidos pela Agência local do 
Banco do Brasil, aquele depósito de R$ 300 00,00 (trezentos mil reais) feito em caderneta de 
poupança, em 19/01/98, corresponde em 31/12/1998 à importância de R$ 
(316 652,06). 

Durante esse período foi obtido um rendimento total de R$ 
(38.240,94) que, como já foi dito acima, foram suficientes para custear todas as despesas da 
Fundação no Exercício de 1998. 

D E S P E S A 

A Despesa no Exercício de 1998 somou R$ (24.267,29) assim distri
buída 
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- Pessoal Civil R$ (6.612,90); 
-Material de Consumo: RS (7.522,17), 
- Serviços de Terceiros e Encargos: R$ (6.326,19); 
- Obrigações Patronais: . RS (1.961,53); 
- Equipamento e Material Permanente: RS (1.844,50); 
- Depósito em Conta Bancária: RS (300.000,00). 

. Os Demonstrativos analíticos da Receita e da Despesa, bem como os Extratos 
Bancários constam dos documentos integrantes do Balanço Anual, em anexo. 

PLANEJAMENTO PARA 1999 

No Exercício de 1999, a Fundação continuará mantendo um curso de alfabe
tização para 25 (vinte e cinco) crianças aproximadamente, complementado com um 
bom programa de nutrição básica, da mesma forma que continuará envidando esfor
ços para conseguir meios e recursos financeiros a fim de iniciar a construção da sede 
própria para a Biblioteca Mana Inês Saboya. 

Independência, 08 de fevereiro de 1999. 

icisco Expedito Alves 
Secretário Tesoureiro 

y^aru'^ (y2>a/i 

aPires 
<Wv c ^ 

Mária Hozana Mres de Saboya 
Presidente da Diretoria 
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Emissão 
Página 

08/02/99 
1 

Balancete Financeiro Anual 

Balancete Financeiro Anual do Ano 1999 Moeda RS 

Janeiro Fevereiro Março Abnl Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Not embro Dezembro Saldo 
1.001 RECEITAS REDEMENTO APLICAÇÃO 

0,00 5.757,78 2 256,85 2 549,65 2.949,27 2 885,34 2.761,99 3.132,00 2 699,00 5 905,13 5 057,05 2 286,88 38 240,94 
1.002 RECEITAS DE DOAÇÕES 

302 400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 302 400,00 
302 400,00 5.757,78 2 256,85 2 549,65 2 949,27 2 885,34 2 761,99 3.132,00 2 699,00 5.905,13 5.057,05 2 28638 340.640,94 

Janeiro Fevereiro Março Abnl Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Saldo 
1 RECEITAS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.003 RECEITA DE RETENÇÃO DO INSS 

0,00 0,00 0,00 43,20 46,80 46,80 46,80 46,80 46,80 46.80 46,80 86,61 457,41 
0,00 0,00 0,00 43,20 46,80 46,80 46,80 46,80 46,80 46,80 4630 86,61 457,41 

Janeiro Fe\ ereiro Março Abnl Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro No\ embro Dezembro Saldo 
2 DESPESAS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
2.001 PESSOAL CIVIL 

0,00 (240,00) (540,00) (540,00) (585,00) (585L00) (602,30^ (602,30) (602̂ 30) (60230} (60230) (1 111,40) (6 612,90) 
2.002 MATERIAL DE CONSUMO 

0,00 (2 11531) (447,52) (181,87) (3.225,00) (632,29) (146,20% (17230) _ _ ÍIM,»). (160,00) (150,55) Jl 56,23) (7.522,17) 
2.003 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

0,00 (525,79) (868,25) (110,60) (292,07) (1 678^2) (613,87) (94233) (126,14) (148,20) (773,64) (246,98) (6.326,19) 
2.004 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

0,00 0,00 (48,00) 0,00 (101,13) (98,40) (98,40) (232,82) (232,20) (232,82) (232,82) (684,94) (l.961,53J 
2.005 EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE 
0,00 (1.319,00) (94,50) 0,00 (166,00) 0,00 0,00 (140,00) (125,00) 0,00 0,00 0,00 (1.84430) 

2.006 DEPOSITO EM CONTA BANCÃRlA 
(300 000,00) 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 _ 0,00 (300 000,00) 
(300 000,00) (4.200,10) (1 998,27) (832,47) (4 369,20) (2 994,01) (1 460,77) (2.089,75) (1 220,54) (1 14332) (i^s^m #189,55) (324.26749) 

^ 

2.400,00 1.557,68 25838 1 76038 (1 373,13) (61,87) 1J48,02 1 089,05 1 525,26 4 808,61 

^ # 

14 16.83U)i 

MJ 



Soluções i!í Cta S/C Lida 
LmprcsJ KUN DAÇÃO SENHOR PUtES ftP 
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l:iii(s«Jo 
ra^ioJ 

Balanceie Financeiro 

Ofi/02/99 
1 

ISaldiuxtc f inanceiro AcinnuLulo Ale o mes Dezembro 
Dcbcnt^ão 

Moedj KS 
bjilradi Sa j J j Sjldo 

IMOl JUICEITAS R t O I M t N T O APUCAÇAO aujo/w 38,240,94 
J.002 Kfc CE ITAS D t DOAÇÕES JOI-í 00,00 301400,00 

340.640^-1 340.640,94 

1 RfcXK! 1 AS 
1.0U3 l í f i t t l IA DE IUII ENÇÃO DO INSS 457,41 457,41 

* 457,41 457,41 

2 DESPESAS 
2.001 PESSOAL CPVII. 6.612,90 (6.612,90) 
1002 MA I EKIAL DE CONSUMO 7.522,17 (7.522,17) 
2.003 SLItVICÓS DE TEUCEMtOS E ENCARGOS 6J26tl9 (6J26,19) 
2 / l ,»4 OliUlCAÇÕES PATRONAIS 1.961,53 (1.961^3) 

2. à EQUIPAMEN'I O E MA TEUIAL 1.844^0 (1.844,50) 
PEUMANEN'! c 

2 llilú DKPGSnO EM CONTA BANCÁRIA 3110.000,00 (330.000,00) 
324.267^9 (321.267^'" 

l utai Gciol : 311.09935 324.267^9 16.331,06 



Salu{ òcs «lí Cta S/C IJtJa 

Umpriu F U N D A Ç Ã O S E N H O R IMU ES I S P 
C G C U2.323.864/UUU 1 -70 

Lwis&lo 

Pagiua 

Movimentação Por Centro de Cus fos 

1.001 
U J U 

zs/ozmw 
2J/OJ/I!>yi 
22/04/199; 
22/04/1 'Ji/t 
21/05/1991 
21/0$/ 
22/06/199; 

22/06/199! 

21/07/199! 

Período de : 01/01/98 u 31/12/98 

RECEITAS RED1MENTO APLICAÇÃO 
UocmiiciiU) lUblonco i 

KKCEI IAS KtlS UIM EN I ÕS DE APUCAÇÓhS 

Saldo inicial 
L n iradas 

08/02/99 

1 

0,00 
Saídas 

01 
5.757,78 

RECEITAS KEND1MEMOS DE APLICAÇÕES 2.256,85 
KeceiUs Reajuslc Monetárij da Popupauça 04/98 1.024,50 
KcLcitaa dc Juru* s/yphcaçio puupan^a 04/98 1^25,15 
RccciUs dc Reujuste Maucuno sobre Aplkuçãu ao mc* 1.414,42 
RvLcitan ílc Jurou Sobre AphwfJo biuMicciru 1.5J4JÍ5 
RECEITAS RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES (Uciij.Mon.BC) W60^6 
06/98 
RECEI I AS RENDIMEN IOS DE APLICAÇÕES (JUROS) 1.52438 
C/PwJ|i.06/98 
RECEHAS RENDIMEN IOS DE APLICAÇÕES 2.761,99 

0,00 
O.OU 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

21/08/1991 RECEI TAS RENDIMENTOS DE APUCAÇÕES POUPANÇA 3.132,00 
OURO 

21/09/1991 RKCEITAS KLNDJMEN l OS DE APLICAÇÕES 2.699,00 
21/10/199! RECEI I AS RENDIMEN I OS DE APLICAÇÕES 5.905,13 
23/1!/!991 ULCE! TAS RENUIMEN I OS UE APLICAÇÕES 5.057,05 
2J/|2/199: RECEITAS RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES 2.286,88 
J 1 UKÍO : D e b i t o C r e d i t o S .i IU o lutais t i n j i s : D e b i t o C r e d i t o 

iíi.2-i0,94 0,t>0 38 2-10,94 38.240,94 0,00 

0,00 

0,00 
0,1)0 
o.uu 
0,00 

S a l Jo 
3fí.2-Í0,94 

lolon Ccr JIÍ,: D c b u o C f i i d i l o 
M.210,94 0,00 

S J 1 J o 
3,f. 240,94 1 
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e ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L0235/99 
REF. PROJETO DE LEI N° 131/99 
DEPUTADO MANOEL VERAS 

Submete-se à apreciação jurídica da 
Procuradoria desta Casa Legislativa, com o intuito de emitir-
se parecer o Projeto de Lei n 0 131/99 de autoria do 
Excelentíssimo Deputado Manoel Veras que " Considera de 
Utilidade Pública a Fundação Senhor Piresu. 

Conforme a justificativa apresentada em fls 03 
pelo nobre Parlamentar, a Fundação Senhor Pires, entidade 
civil sem fins lucrativos, tem por finalidade proporcionar 
melhores condições de vida aos seus associados, lutando 
junto às autoridades competentes pela melhoria da saúde, 
educação e cultura 

A Lei Estadual n0. 12.554 de 27 de dezembro 
de 1995, dispõe sobre a concessão de título de utilidade 
pública à instituição de natureza pnvada 

Reza o artigo 1° da citada lei que" A concessão 
de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis, 
associações com atividade soaal, recreativa ou esportiva, 
instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins 
culturais; e fundações constituídas no Estado do Ceará, 

Assembléia Legislativa do Estado d o Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall epovo@al ce gov br - http //www al c e gov br 
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poderão ser declaradas de Utilidade Pública, obedecendo as 
normas estabelecidas nesta Lei" 

Analisada a documentação acostada à 
proposição, concluímos que a Fundação Senhor Pires não 
preenche os requisitos apontados nos parágrafos 2 o e 3 o do 
artigo 2 o da mencionada lei, in verbis: 

" § 2 o - A publicação de que trata a alínea 
ud" far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus 
relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao 
conheamento da comunidade apresentada". 

u § 3o - O atestado de idoneidade deverá 
ser fornecido pela Secretána de Segurança Pública - SSP, 
ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou 
por um pároco" 

Observamos que o documento de fls 15 do 
Projeto de Lei, onde comprova a publicação dos relatórios e 
do demonstrativo da receita e da despesas, não foi 
apresentado na forma correta, qual seja: declaração por 
seus dirigentes e conselho fiscal (todos^os integrantes), 
com firma reconhecida. " 

Quanto aos atestados de idoneidade inclusos, 
fls 07 a 14, embora fornecidos por um Juiz de Direito, não 
encontram-se devidamente autenticados. 

Assim, por não preencher satisfatonamente 
todas as condições determinadas pela legislação reguladora 
da maténa, opinamos pelo parecer contrário ao Projeto de 
Lein 0 131/99 

Assemblélo Legislotiva do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreiro. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex [85)1157 
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Impõe-se lembrar, ainda, que na falta de 
quaisquer dos documentos necessários à instrução da 
proposição legislativa, será concedido um prazo máximo de 
30 (trinta) dias, para que a entidade os apresente em sua 
totalidade, prazo este contado a partir da data da notificação 
dada pelo Departamento Legislativo deste Poder e que findo 
tal prazo, o processo será arquivado. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 
Fortaleza, 12 de novembro de 1999 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará, em 12 de novembro de 
1999. J? 

^ u m ^ ^ 
Dr. Fernanc o Antônio Costa de Oliveira 
Procura^orjda Assermbléia Legislativa 

Assembléia Legislattvo do Estodo do Ceoró 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 131/99 

APHO\ ADO KM K F 0 A í '\O FINAL 

Em.JJL - d c - ^ g t / C ' A f a g £ g 
dc l l l l 

Considera de Utilidade Pública a Fundação 
Senhor Pires. 

X^RgMBMJA LEGISI ]ATIVA DO ESTADO DO CEARÂ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. É considerada de Utilidade Pública a Fundação Senhor Pires, sediada na Rua Cel 
Ŝenhor Ptres, 244 - Independência 

Art. 2o. A entidade é uma sociedade civil, sem Ims lucrativos, que tem como objetivo 
implantar, promover, difundir e incrementar a educaçào, saúde e cultura na comunidade 

Art 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
23 de novembro de 1999 

66%? PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléta Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax {Q-XX-85) 277 2753 

Telex (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
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Considera de Utilidade Pública a Fundação 
Senhor Pires. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . É considerada de Utilidade Pública a Fundação Senhor Pires, sediada na Rua Cel 
Senhor Pires, 244 - Independência 

Art. 2o. A entidade é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, que tem como objetivo 
mpl an tar, promover, difundir e incrementar a educação, saúde e cultura na comunidade 

Art. 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
23 de novembro de 1999 

|\K J 

u k \ 

s Vil l \ 
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DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP GORETE PEREIRA 
2o VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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